
LEI Nº. 551/01 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001.

“Altera o artigo 8º da Lei 396/99 e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. – O artigo 8º da Lei Municipal 396/99 de 13 de Maio de 1999 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º - Os Conselheiros Tutelares perceberão remuneração a título de gratificação,
tomando-se por base o nível de vencimentos dos servidores municipais que exercem
o cargo em comissão símbolo DAS 08.

§ 1º - Será concedido um abono natalino anual aos Conselheiros Tutelares à
proporção de 100% (cem por cento) da gratificação referida no caput.

§ 2º - Na qualidade de membros eleitos, os Conselheiros Tutelares não são
funcionários dos Quadros da Administração Municipal, não havendo, ainda, a
criação de qualquer vínculo de natureza trabalhista dos Conselheiros para com o
Município”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da implementação da presente Lei correrão
por conta do Orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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